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PR.EFETTUR.A I.IUI{ICIPAL DE TABÂIAI.IÍIHA
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANINHA

coNcoRRÊNclA No 01/2026

Processo Administrativo n' 622026

Torna-se público que o Município de ltabâianinha, Estado de Sergipe, com sede

administrativa na Prâça Floriano Peixoto no 27, 10 Andar do PÍédio W do Banco do Brasil, Centro, Cidade
de ltabeieninhã/SE, reâlizará licitaçáo na modalidade CONCORRÊNClA, na forma ELETRÔNlCA, através da
plataforma LICITANET.COM.BR, nos teÍmos da Lei n" 14.133. de 202'1, e demais legislaÉo aplicável ê,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas nêste Edital.

í. DOOBJETO

1 .1 . O obieto cla presênte licitação é a contÍatâÉo de êmpresâs para execuçáo das obÍas de

coNsTRUçÂO DE UNTDADES HAB|TACTONAIS NO nUNrCíprO DE |TABAIAN|NHA/SE - 50 UNIDADES,

no povoado Taboca, perímetso urbano do Município de ITABAIANINHÂ/SE, conforme condiÉes, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 .2. A licitaÉo *tá Íeal,uÂü em item único, ql.io valor está estimado em Rl 6.865.816,07 (seis milhões,

oitocentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e dezesseis reais e sete centavos).

2. OA PARNdPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1. O licitante responsábilizâ-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume crÍno fiÍmes e verdadeiras suas propostas e seus lan@s, inclusive os atos praticados dirêtamente

ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou êntidadê
promotora da licitaÉo por evêntuais danos deconentes de uso indevido das cÍedenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.2. É de responsabilidêde do cadastrado mnferir a exatidão dos seus dados cádastrais nos Sistemas

relacionados no item enteíior e mant os ahjalizados iunlo aos orgãos responsáveis pêla informação,

devendo proceder, imediatamênte, à coneÉo ou à alteraçáo dos registros táo logo identifique inconeÉo ou

aqueles se tomem desâtualizados.

2.3. A não observância do disposto no item antêrior poderá enseiar desclassiÍicaçáo no momento da

habilitaÉo.

2.4. Sêíá concedido tratamento favorêcido para as micíoempresas e empíesas de pequeno poíte, artioo
16 de Lei no '14 133 de 2021 , para o agricuttor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lêi Comoleínentâr no 123. de 2006 e do DecÍeto

no 8.538, de 2015.

2.5. Não poderão disputaÍ estâ licitação:

2.5.1. ãquele quê não atenda às condiçóes deste Editel e sêu(s) ânexo(s);

2.5.2. sociêdade que desempeÍúe atividadê incompativel com o objeto da licitação;

2.5.3. empÍesas estÍêngeiras que não tenhan represer ação legal no Erasil com podeÍes exprôssos
pera recêbeí citaÉo e responder administrativa ou iudiciâlmeflte;

i$r

2.5.4. autor do ant@roieto, do projeto básico ou do prc,ieto execrutivo, pessoa
quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimenlo de bens e ele Íêlacioflados;

física ou
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PREFETTURA',iUI{ICIPAL DÉ TTAAAIAÍIIÍI}IA
ESTADO DE SERGIPE

2.5.5. empres, isoladamente ou em consoício, responsável pela elaboÍaÉo do projêto básico ou

do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do pÍojeto seia dirigente, geÍente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital coín direito a voto, responúvel técnico ou

subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele necessários;

2.5.6. pessoa fisica ou iurídica cFre se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada dê participar

da licitaÉo em dêcoíÍência de sanÉo que lhe foi imposta;

2.5.7. aquelê que mantenha vínorlo de naturêza técnicá, coÍnercial, econômica, financeira,
tÍabalhista ou civil com dirigentê dl órgfo ou entidade contratanle ou com agente público que desempenhe
função na licitaçáo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do @ntrato, ou que deles seja conjugê,
companheiro ou parênte em linha reta, colâteral ou por afinidade, até o terceiro grau,

2.5.8. empresas controladoras, confoladas olr coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;

2.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) ams anteÍiores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenadâ iudicielmente, mm trânsito em.iulgado, por exploraçáo de trabalho inlantil, por submissão de
tÍabalhadores a condiÉes análogas às de escravo ou por mntrateção dê adolescentes nos casos vedados
peÍa ÍegislaÉo trâbalhasla;

2.5.10. pessoas ,urídicas ramídas em consoÍcio;

2.5.11. Organizações da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condiçáo;

2.6. Não poderá paÍticipar, direta ou indirelamerüe, da lícitaÉo ou da execuÉo do contrato agente público

do órgão ou entidaê contratante, devendo ser obsen/adas as situações que possam conÍigurar conílíto de
interesses no exercício ou após o exercício ô cargo ou êmpÍego, nos lermos da legislação que disciplina a
matéria, mnforme § 1'do art. 9" dâ Lêi n" 14.133, &2021-

2.7. O impedimento dê que tÉta o itêÍn 2.5.6 sêrá tamlÉm aplicâdo ao licitante que atue em substituiçâo
a outra pêssoâ, físice ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sânÉo a ela aplizda, inclusive a
sua mntoladora, controlada ou coíigada, (bsclL. que devidamentê comprovado o ilícito ou a utilizaÉo
fraudulenta dâ pêÍsmâlidade iurídica dc licitante,

2.8. A cÍiterio da AdminiíraÉo e exclusivamente a seu serviço, o aúor dos proietos e a empresa a que

se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 poderão partacipar no apoio das atividades de planêjamento da contrataÉo,
de execuçáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do proieto as êmpresas integrantes do mesÍno grupo econômico.

2 10. O disposto nos iterc2.5.4 e2.5.5 náo impedê a licitaÉo ou a contrâtaÉo de serviço que inclua como
enc€rgo do contratado a elaboraÉo do prqeto básico e do pro.ieto exeojtivo, nas contreteÉes integradas, e
do projeto executivo, nos êmais regimes de exêcuÉo.

2.11 . Em licitaçôes e cor Íáaçôes realizadas no ànbito de projetos e programas parciâlmentê financiados
por agência oÍicial de cooperação estÍangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
Íinanciamento ou da contÍapartida nacional, não poderá participar pessoa físic€ ou .iurídicâ quê integÍe o rol
de pessoas sancionadas por essas efitidades ou que seia decbrada inidôítêa nos termos da Lei no

14.133120'21.

2.12. A vedaçáo de que tÍata o item 2.6 estendB.sê a terceiro que auxilie a conduÉo da contrataÉo na
qualidadê de integrante de equipê de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesentante de
empresa que pÍeste assessoria técnica
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PREFETTURÂ'4UNICIPAL OE TÍABAIAXIIIHA
ESTÂDO DE SERGIPE

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUTIENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Os licitantes encâminharáo, êxclusivamente por meio do sisleína eletrônico, através da plataforma

www.licitanet.com.br, a proposta com o preço, corúorme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertúa da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inacial, o licitarte declaraÍá, eín campo píópÍio do sistema, que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresenlada compreende a integralidade dos cuslos para atendimerÍo dos diÍeitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÉo FedeÍal, nas leis trabalhastas, rrâS normes infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos teÍmos de aiustamento de conduta vigentes na dâtâ de sua entrega em

deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo deÍinidos no instrumento convocâtório;

3.2.2. não êmprega menor de 18 anos eÍn trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega
menoí de '16 anos, salvo menor, a partiÍ de t4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7'.
XXXlll. da Constituição;

3.2.3. não possuí empregados executanCo trabalho degradanle ou Íorç€do, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5'da ConstituiÇáo F

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso€r com êficiência e para reabilitado
da Prêvidência Social, previstas em lei e em outras normas específic€s.

3.3. O licitante orgianizado em cooperativa deverá declarar em caínpo póprio do sistema eletrônico, que
cumprê os requisitos eslabêlecidos no artioo l6 da Leino '14.133. de 2021.

3.4. O fornecedor ênquadrado como micr@mpresa ou êmpÍesâ de pequeno porte dêveÉ declâraÍ, ainde,
em campo próprio do sistêma elêtrionico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei

om entar no 123 de estando apto a usufruir do tÍatamênto favorêcido estabelecido em seus arts.
42 a 49, obseNado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133. de 2021.

3 5. Não poderá se beneíiciar do tratamento iurídico diferenciado estâbelêcido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2coÉ, a pessoa jurídicâ:

3.5.1 de crrio capital participe oúra pessoa jurídica;

3.5.2 que sêja filiâ|, suqrrsal, agência ou representaçáo, no País, ê pessoa.lurídica com sede no

extêrior;

3.5.3 de cujo capital paÍticipe pessoa física que seja inscrita como êmpíêsário ou sêia sócia dê
odra empresa que receba lratamento iurídico diferenciado nos teÍmos dâ Lea CompbmentaÍ no 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o dâ refeÍida lea;

3.5.4 or.io tÍtular ou sócio participe coÍn mais de 10oÁ (dez por cênto) do capital de olltra empresâ
não beneÍrciada pela Lêa ComplêmentaÍ no 123, de 2006, desde que a receita bnxa global ultrapâsse o
limite de quê tratâ o inciso ll do art. 30 da Íeferida lei;

3.5.5 cuio sócio ou titulâÍ seia adninistíadoÍ ou equiparado de outra pessoa iurídica com fins
lucrativos, desde que a Íeceita bruta global ultrapasse o lamite de que trâta o inciso ll do aÍt. 3o da reÍerida
lei;

3.5.6

3.5.7

constituída sob a Íoíma de cooperativas, salvo as de conslmo;

que participe do cápital de outra pessoa juridica;

{$/
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PREFEÍTURA lilUI{ICIPAL OE rrAA^IAl{IilHA
ESTADO DE SER.GIPE

3.5.8 que êxerçâ atividaê de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de cÍédito, Íinanciamento e investimento ou de cÍálito imobiliáÍio, de corretora
ou dê distribuidora de títulos, valores mobiliários e cámbio, de empresa de anendamento meÍcantil, de
seguros privados e de cepitalizaÉo ou cle previd-encia compleÍnentac

3.5.9 resultante ou remanescerne de cisão ou qualqueÍ cxjtÍa foÍma de desmembramênto de
pessoa,iurídica que tenha ocoÍido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

3.5.10 constituída sob a foíma de sociedade por a@s.

3.5.1 1 ct os titulerês ou sócios gtJardeÍn, oJmulativamenlê, csn o contratante do serviço, relaÉo de
pessoalidâdê, suboÍdinâÉo e hebituâlklade,

3.6. A felsidedê dâ dêclaração (b gue trata os itens 3.2 ou 3.4 srjeitará o licitante às senÉes prêvistas

na Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edilal

3.7 . Os licitantes poderão retira ou substituir a proposla, ãrteriormêfite insêridos no sistema, alé a
abertura da sêssáo pública,

3.8. Não haverá ordeín dê classiíicâção na etapa de apreserúaçáo da proposta e dos documentos dê

habilÍtaçáo pelo licftânte, o que oconeÍá somente após os procedimentos de abertura da sessão públícâ e da

fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso Éblico os documer os que com oem a pÍoposta dos licitantes

convocados para apresêntação dê propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde quê disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paÍemetrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regÍas:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínímo de díerença de vabrês ou de pêrcentuais entre os lances,
que incidirá tanto em rehçáo aos lances antêÍmediários quanto em relaÉo ao lance que cobÍir a melhor
oferta, e

3.10.2. os lanc€s serão de envio aúoÍnático pelo sislema, Íespeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o ir ervelo de que trata o subitem acima.

3.'l 1 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto frnal mâimo paramelrizado no sistêma poderá ser
altêrado pelo foínêcedor durante a fase de dispúa, sendo vedado:

3. 1 1 .1 . valor supêrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistêma, guândo adotado o criterio de

iulgamento por menor preço.

3.12. O valor Íinal mínimo parametrizado na íorma do item 3.10 pos$irá caráter sigiloso para os demais

fomecedores e para o ó1960 ou entidade prornotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanenterneÍ e aos orgãos dê controle enemo e interno.

3.'13. Caberá ao lidlante inleressado em paÍtiipar da íicitaÉo acompanhar as opeÍaçõês no sistema

eletÍônico durantê o procêsso licitatório e se responsabilizar pelo onus deconente da peÍda de negócios diante
da inobservância de mensag€ns emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunic€r imêdiatamênte ao píovedor do sisteÍna qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigalo ou a seguranç€, para amediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHI ENTO DA PROFOSTA

4.1. O licitante deveÉ enviar sua proposta medíante o pÍeenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos

{e
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PREFETTUR,A IIUNICIPAL DE TTABAIANIT{HÂ

ESTADO DE SERGIPE

4.1 .1. Mênoí píeço por lote

4.2. Todas as espêcificaÉes do obieto contdas ne proposlâ vinorlâm o licitante.

4.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍêvidenciários,

trabalhistas, trabulários, comerciais e quaisguer outros que incidam dareta ou indiretamente na exeoJÉo do

objeto.

4.4. Os preços ofertados, tardo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsebilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteíaÉo, sob alegaçáo de erro,
omissãÕ ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicaÍ o Íecolhimento de tributos em pícêntuais variáveis, a

cotaÉo adêquada será a que conesponde à média dos efet'vos íecolhimerÍos da empÍesa nos últimos doze
meses.

4.5.1. No regime de incidência rÉo-crmulatíva de PIS e COFINS, a cotaÉo adequêda será a que

coÍespondê à média das alíquotas efêtivamefite Íecolhidas pela eínpresa, compÍovada, a qualquer tempo,
por documentos de EscrituÍaÉo Fiscal Digitel da Contribuição (EFD-Conúibui@s) para o PISiPASEP e

COFINS dos últimos 12 (doze) mesês antêriores à apresentaÇáo da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemêntê do peÍcentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os peÍcentueis est&elêcidos na legislaÉo vúente.

4.7 . Quando cto pagemento, será efetuada a retenção tribúáÍia prevista na legislação âplicávêl, inclusive
a Taxa Admanistrativa unicipal de í,5% (um yírgula cinco poÍ cento), prevista na Lei Complemenlar
Municipal n'963, de 09 de dêzêmbro de 2016.

4.8. No ato do pagâmênto tamhÉm seÍá feita a íetenção do lmposto de Renda, conforme Decrelo

Municipal no 41412022, disponivel do Poítal da Trenspârência,

4.9. Na presente licitaÉo, a MicÍo€mpresâ e a Empresa de Pequeno Porte podeÉo sê beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.1O. A apresentâçáo das propostas implica obÍigatoriedade do crimprimeoto das disposições neles
contidas, êm conformidadê com o que dispoe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos sêus termos, bem coíno de fomecer os mateÍiais,
êquipamentos, fênaÍnêntas e úensílios necessários, eÍn quantklades e qualidades adequadas à perfeita

execuÉo contrâtual, proínovendo, quando requerido, sua substituçáo.

4.11. O prazo de validade da proposlê não será inÍerior a 60 (sêssenta) diês, a contar da dâta de sua

apresenlaçáo-

4.12. Os licitantes devêm respeitar os preços máximos estabelecidos nas noímas de regência de
contrataçÕes públicas Íêdêrais, quando participarem de licitações públicas;

4.13. Caso o critério de iulgamento seja o de menor preço, os lícitantes devem respeitar os preços máximos
prêvistos no Termo de RefeÍência/Pro,eto Basico;

4.14. Caso o critérb de julgamento se.ia o de maior desconto, o preço !á deconente da aplicaÉo do
desconto ofertado deverá respeilar os preços máximos previstos no Temo de ReÍerência/Projeto Básico.

4.15. O desormprimento das regras supraínencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilzaÉo pelo Tribunal de Conlas da União e, aÉs o dêvido procêsso legal, gerar as
seguintes consequências: assinatuÊ & prazo gaÍa a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos teÍmos dc art. 7'1. inciso lX. da Constituicão: olJ cordenação dos agentes públicos responsáveis e
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da empresa contratada ao pagâmeírto dos prejuízos ao eráçio, caso vêrificada a ocoírência de
superfatuÍamento por sobrêpreço na execução do contrato.

4.16. Em se tratando de serviços com Íomecimenlo de mão de obra em regime de dedicação exclusíva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acoÍdos coletivos, convenções colelivas ou sentefiças normativas que

regem as categorias proÍissionais que executarão o serviço e as respeciivas datas bases e vigências, com

base na ClassificaÉo Brasileira de OqrpaÇóes - CBO.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CI-ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORÍIIULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da píesente licitação dar-s+á aúomaticamente eín sessão pública, por meio de sistema

êletrônico, na data, horáÍio e local indicâdos nêste Edital.

5.2. Os ,icitantes podeÍáo Íetirar ou subslituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando lor o
caso, anteriormentê insêridos no sistema, até a abertuÍa dâ sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para trocá de mensagêns entre o Agente de ContrataÉo e

os licitantes.

5.4. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhâr lancês exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente infurmados do seu Íecebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo vâloÍ unitáÍio,

5.6. Os licitantes poderão ofereceÍ lencês sucêssívos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 . O licÍtantê somente poderá oÍeÍeceÍ lance dê velor inferior ao úAimo por ele ofertado ê rêgistrado pelo

sistema.

5.8. O inteÍvelo mínimo de diferença de valoíes ou pêrcentuais enúe os lances, que incidirá tanto em

relaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor ofêrta deverá ser de R$

í00,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lancê ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o Íêgistro no sislema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de díspúa adotado.

5.11. Caso seja adotado paÍa o ênvio de lancês na licitaçáo o modo dê disputa 'aberto', os licitantes

apresentarão lancÉs públicos e sucessivos mm proírogâçÕes.

5.11.'1. A etapa de lances da sessáo públicâ terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorÍogada autoínaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍtado nos úttimos dois minutos do
período de durâÉo da sessão pública,

5.11.2- A pronogaçáo automática da êtapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocoÍTerá sucêssivamente sempre que hower lancês ênviados nesse período de prorrogaÉo,

inclusive no câso de lancês intermêdiários.

5.11.3. Não havendo novos lances nã foÍma estabelecidâ nos itens anteriores, a sessão pública

enceÍrar-se.á automaticamente, e o sistema ordenaÍá e divulgaÍá os lances conforme a ordem Íinal de

classificaÉo sem prejuízo da aplicaÉo da margeÍn de preferência e do desempate ficto, conforme

disposto neste edital, quando for o caso
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5.11.4. Dêfinida a melhor proposta, se a difêrença em rêlaÉo à propostâ classificâda em segundo
lugar foÍ de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de confataÉo, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o Íeinício da disputa abêrtâ, para e definição des demais coloceçôes.

5.1 L5. Após o rêinício previsto no item supra, os licitantes serão convocâdos para apresentar laoces
intermediáÍios.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa'aberto e fêcnado", os
licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancê flnal e fechado.

5.12.1. A etapa de hnces da sessão pública terá duraçáo iniciâl de quinze minúos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminênte dos lâncês, âpós o que transconerá o período de

até dez minulos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual sêrá automaticamente encenada a recepção

de lances.

5.12.2. EncerÍado o prazo prêvisto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de vâloí mâis baixo e os das ofiêrtas com pÍeços até 10% (dez por cênto) superbres àquela,
possam ofertar um lance final e fecflado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento
deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitantê podêrá optar por manter o seu

último lance da etapa abeía, ou por oíertar melhoÍ lance.

5.12.4. Não havendo pêlo menos três ofertas nas condições definidas nêsle item, poderão os autores

dos melhores lancês subsequentes, na ordern de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado êm até cinco minúos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos pÍazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo e ordem crescênte de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo (b dispúa "fechado e aberto', podêrão

participar da etapa aberta somênte os licitantes que apresentareín â proposta de menor preço e os das
propostas ate 10oÁ (dez por cento) superiores/inferiores àquêla, em que os licitantes apresêntarão lancês
públicos e sucessivos, até o êncenamento da sessão e eventuais pronogaçóes.

5. 13.'1. Náo havendo pelo menos 3 (úês) pÍopostas nas condiçôes definidas no item 5.13, podêrão

os licitantês que apresentaram as três melhoÍes píopostas, consíderadas as empatadas, ofereceí novos

lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública tsá duraéo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticâmente pelo sislema quando houver lancê ofertado nos últimos dois minutos do
peÍíodo de duraÉo da sessáo pública.

5.13.3. A pronogâÉo aúoínática da etapâ de lances, de quê trata o subitêm anterior, será de dois

minutos e oconêrá sucessivamente sempre que houvêr lancês enviados nesse peÍíodo de pronogeÉo,
inclusive no câso de lances intermediários.

5.13.4. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encenar-sê-á automaticamente, e o sistemã ordenará e divulgErá os lancês conforme a ordem Íinal dê
classificaÉo.

5.13.5. DeÍinida a melhor proposta, se a díerença em relação à proposta classíícada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pelâ equipe de apoio,
poderá admilir o rêinício da disputa aberta, para a definiÉo das demais colocaçÕes. \,.-
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5.13.6. Após o reinício prevísto no subitern supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens antêriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem cresceríe de valoÍes.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecêndo aquele que for recebido e

regisÍrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o trânsc rso da sessáo dblica, os licitantes seÍão informados, em tempo real, do valor do
menor lance regislÍado, vedada a identificaçáo do licitante.

5.17 . No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decoÍrer da etapa compêtitiva da licitaÇão,

o sistema eletrônico poderá permanecer a@ssível aos licitantes para a recepçáo dos lânces.

5.18. Quando a dêsconexão do sisteÍna êlêbônico para o Agente de ContrataÉo persistir por tempo

superior a dez minúos, a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente aÉs deconidas vinte e quatro

horas da mmunicaçáo do fato pelo Agerüe de Contrata@ aos participantês, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÉo.

5.19. Caso o licítante náo apresênte lânces, concoÍÍêrá corn o valor de sua proposta.

5.20. Em relâÉo a itens não exclusivos para participaçáo de micÍoempresas e empresas dê pequeno porte,

uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a vêrificaçáo automáica, junto à Receita Federal, do
portê da entidade empresarial. O sisterna idêntificará efi coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os vabres da primeira colocada, se êsta foÍ
empresa de maior porte, assim como das deÍnais classificadas, pâra o fim de aplicar-se o disposto nos adg
44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 10% (dez poÍ cento) acima da melhoÍ proposta sêrão consideradas empatedas

com a primeira colocada.

5.20.2. A licitante mais bem classiÍicada nos termos do subilem anteíioÍ teíá o direito de encaminhar

uma última oferta para dêsempate, obÍigatoÍiamente em valor infeíioÍ ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistêma, contados após a comunicaÉo automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempres€l ou a empresa de pequeno poíte mêlhor classiÍicada desista ou náo se

manifestê no prazo estabelecido, serão convocádas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquêle intervalo de 10oÁ (dez por cento), na ordem de classiÍicaÇáo,
para o exeÍcício do mêsmo direito, no prazo estâbelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprêsas e empresas de
pequeno portê que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍiores, será realizado

sorteio entrê elas para que se identifique aquêla que primeiro poderá apresentaÍ melhor oferta.

5.20.5. A obtenção do benefício a que se refere o itsn anterior Ílca limitada às microempresas e às

emprêsas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham

cêlebíado contratos com a AdministÍaçâo Públicê qrios valores somados extÍapolem a recêila bruta

máxima admitida para Íins de enquadramento como empÍesa de pequeno porte.

5.21. Só poderá haver empatê êntre propostas iguâis (náo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fâse íechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate er{re pÍopostas ou lances, o critério de desempate setá aquele

1*r
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5.21.1.1. disputa final, hipótêse êm quê os licitantes empatados poderão apresentaí nova proposta em

ato contínuo à classiÍicação:

5.21.1.2. avaliaçáo do deseÍnpêrúo contratual prévio dos lidtantês, para a qual deverão
prefeÍencialmentê ser utilizados regislÍos cadastrais para êfeito de atesto de cumprimento de
obrigações pÍevistos nesta Lei:

5.21.1.3- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidadê enlre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamerüo;

5-2'1.'l-4. desenvolvimento pêlo licitante dê píograma dê integriddê, conforme oraentaçÕes dos órgãos
dê controle.

5.22. Persistindo o empate, será assêgurada prefêrência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

5.22.1. empress estabelêcidas no teíritorio do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade

da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgâo ou

entidade de Município, no teíritorio do Estado em que este se localize;

5.22.2. empresasbrasileiras;

5.22.3. empresas que anvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.4. empresas que compÍovem a prâica de mitigaÉo, nos termos da Lei no 12.1a7, de 29 de

dezembro de 2009.

5.23. Esgotados todos os demais cÍÍtéíos de desempate previstos em leí, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seíáo convocados, vedado qualquer outro
processo.

5.24. Encenada â etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da pÍoposta do primeiro

colocado permane@r acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçáo, o

Pregoeiro/Agente dê ContrataÉo/Comissáo poderá negociar condiçõês mais vantaiosás, após dêfinido o

resultado do iulgâmento.

5-24.'l.. A negociaÉo poderá ser Íeita coín os deÍnais licitantes, sêgundo a ordem de classificação

inicialmente estâbelêcida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for dêsclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido peh AdministraÉo.

5.24.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.24.3. O resultado da negociaÉo será divu§ado a todos os licitantes e anexado aos autos do
pro@sso licitatório-

5.24.4. O Agente de ContrataÉo solicitará ao licitante mais bem classificedo que, no prazo de 24
(vintê ê quatro) horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a nêgociaçáo realizada,

acompânhada, sê for o caso, dos doormentos complemenlares, quando necessários à confirmaÉo
daqueles exigidos neste Edital e.iá apÍesentados-

5.24.5. É Íacultado ao Agente de Contrateção pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
proíundamente.iustific€da Íeita no chât pelo licitante, antes de Íindo o pÍazo.

5.24.6. O prazo de 24 (vinte e quatro) horas refere-se ao tempo disponibilizado para reÍormulação e
adequaÉo Íinancêira de um escopo que já deverá ter sido integralmente elaborado e estruturado pela

{e
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empresa licitante durante a Íase êxterna preparatória, ou sêja, realização de mnsequentes ajustes rápidos
e não elaboraçáo de proposta.

5.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçáb íniciaÍá a Íasê de aceitação e julgamento da
proposta.

s 26 Do Direito de Preferência
5.26.1 . Na forma do art. '17 da Lei Municipal no 1 .O82nO21 , será concedida prioridade de contrataÇáo
de microêínpresas e empresas de pequeno portê sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%
(dez por cênto) do melhor preço válido, nos sêguintês têrmos:

5.26.1-í. Quando as ofertas apresentadas pelâs microempÍesas e empresas de pequeno porte

sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço

após a aplicaÉo de beneficio geral;

5.26.1.2. A oídem de prioridade seíá estabêlecida, primeiramente, êm funÉo das êmpresas locais; em

não havendo empresas locais nessa condÍ@, passar-s+.á, então, às eÍnpresas rêgionais;

5.26.1.3. A microempresa ou a empresa ê pequeno porte sediada local, prímeiramente, ou
regionalmente, eÍn momento posteÍioÍ, êm câso de não haver empresa local, melhor classiÍicada
poderá apresentar proposta de prêço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa da
licitaçáo, situaÉo êm que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o obieto em seu Íavor;

5.26.1.4. Nã hipótese da náo aceitação da microempresa ou dâ empresâ de pequeno porte sêdiada
local o regionalmênte com base no subitem antêrior, em razáo de dêsinterêsse ou ausência à sessão,

serão convocadas as remánescentes que, presentes à sessáo, porvenlura se enquadrem na siluação
do subitem 5.24.1, na ordern classificatória, para o exercício do mesmo diíeitoi

5.26.1.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pêlas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais, na

forma do subitem 5.24.1.2.

5.26.2. A aplicaÉo do benefício previsto no iteín 9.6 e do percentual da preferência a ser utilizado,

limitado a 11o/o (dez poÍ cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 4, § 30, da Lei

Complementar n" 123, de 2006, sempre que as condiçôes adotadas diveÍgiÍem do.iá previso na lei no

1 .082t2021 .

5.26.3. Para efeito da Lei no 1.O8212021, considera-se

5.26.3.1. Ámbito locãl - sede e limites geográficos deste Município:

5.26.3.2. Âmbito regional- os municípios circunvizinhos e demais, através das microrregiôes. conforme

dêfinido pelo lnstituto Brasileiro de Geografiâ e Estatística - IBGE e assim considerados,

especificamerúe: Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pedrinhas, Riachão do Dantas, Santa Luzia do ltanhy,

Tobias BarÍeto, Tomar do Gêrú e Umbaúba.

6, DA FASE DEJULGAi'ENTO

6.1. Encênada a etapa de negociaÉo, o Agente de contrataÉo veÍtÍtcatá se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de paÍticipaÉo no ceÍtame, corúoíme píevisto no art. 14

da Lei no 14.13312021, legislaÇao conelata e no iteÍn 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de
sanÇáo que impeça a participaçáo no certame ou a firtuÍa contrataÉo, mediante a mnsulta aos sêguintes
cadastros:

6.1.1 SICAF;

t&
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6.1.2. Cadastro Nacionalde Empresas Punidas- CNEP, mântido pela Controladoria-Geral da União
(httDs:/ vw\ .portaltransDarencia.oov.br/sancoes/cneo).

6.2. A consulla aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da emprêsa licitarúe.

6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sen@s píevistas na Lei no 8.429, de 1992, tamtÉm ocorerá
no nome e no CPF do sócio maioritário da empresa licitante, se houver, poÍ força do art. í2 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de SituaÉo do licitante a existênciã de Oconências lmpeditivas lndiretas,
o Agente de Contrata@ diligenc,aÍá pãa veÍificaÍ se houve fraude poÍ parte das empresas apontadas no
Relatório de Oconências lmpeditivas lndiÍetas.

6.3.1 . A tentativa de btrla sêÉ veriÍicada por meio dos víndrlos societários, linhas de fomêcimento
similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante seÉ convocâdo para manifeíaÉo previamente a uma êventual desclassificaÉo.

6.3.3. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será repúado inabilitado, por falta de condiÉo
de participaÉo.

6.4. Na hipólese de inversão dâs fasês de habilitação e julgamento, ceso âtendidas as condiçÕes de
participaçáo, será iniciado o procedimento de habililaÉo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado ern primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamenlo
favorecido às ME/EPPS, ou tenha se valido da aplicação da margem de pÍeferêncie o Agênte de Contratação
veÍmcará se o licitante faz jus ao bêneficio aplicado.

6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazeÍ jus ao
benefÍcio da maÍgem de prefiêrência, as propostas serão Íeclassificadas, para Íins de nova aplicação da
margem de prefêrência.

6.6. Verificadas as condições de participaÉo e de utilzaçáo do tratamento Íavorecido, o Agente de
Contrâtação examinaÉ a proposta classÍÍicada em primeiro lugar quanlo à adequaÉo ao objeto e à
compatibilidadê do pÍeço em relaÉo ao máximo estiÊrlado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73 . de 30 de setembÍo de 2022

6.7. Será desclassificada a pmposta vêncêdorâ que:

6.7 .1. conliver vícios insanáveis;

6.7.2. náo obedecer às especificaçóês tecnicâs contidâs no TeÍmo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequÍveis qJ permanecêrem ecima do preço máximo deÍinido para a
contrataçáo;

6.7 .4. não tiverem sua exequibilidadê dêínonstrada, quando exigido pela Administrâção;

6.7.5. apresentâÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edilal ou seus anexos,
desde quê insanável-

6.8. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposi@s acima, a análisê de exequibilidade
e sobrep(êço coÍrsidêrará o sêguinte:

6.8.1. No caso de serviços de engenharia, seráo considêradas inêxequíveis as propostas cujos
valores forem inferioÍês a 75% (sêtentâ e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo,
independentemente do regime de exeqjção.
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidâde de
esclarecimentos coÍnplementaÍes, podsão ser efetuadas diligências, para que o licitantê comprove a
exequibilidade da pÍoposta.

6.10. Para eÍeito de demonstraçáo de exequibilidade da proposta o licitante deverá apresentar, entre
outros comprovantes, justiticativas e documentos lais como CONTRATO(S) e FATURA(S) com objeto e
preços compatíveis aos ofertados pela licitante para a contrataÉo, acompanhado(s) dê notas fiscais e
declarações da CONTRATANTE que comprovem a exeorÉo satisfatoria de objeto compatível com o da
pretensáo contratual, sem prêjuÍzo do cónstante no Aeín anterior.

6.11. Câso o custo global estimado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio dê Plânilha dê Custos e FormaÉo de Preços elaborada pela Administraçáo, o licitante
classiÍicado em primeiro lugar será convocado para aprêsentar Planilha por ele elaborda, com os respectivos
valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6. 1 1 .1 . Em se tratando de serviços de engênharia, o licitante vencedor sêrá convo@do a apresentar
à AdministraÉo, por meio elefônico, as planilhas com indicaÉo dos quantitativos e dos custos unitários,
sêguindo o modelo elaborado pela Administaçâo, beÍn como com detalhamento das BonificaçÕes e
Despêses lndiretas (BDl) ê dos Encârgos Sociais (ES), com os Íespedivos valoÍês adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilizaÉo dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contrataçáo semi-integrada e contráação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cÍonogÍama físico-Íinanceiro e paía balizar excepcional
aditamento postêríor do contrato.

6.11.2. Em se tratando de seryiços coÍn foÍnecimento de máo de obra ern regime de dedicaÉo
exclusiva cuja produtividâde seja mensurável e indicada pela AdministraÉo, o licitante deverá indicar a
produtividadê adotada e e quantidade de pessoal que seÍá alocado na execuÉo mntratual.

6.11 .3. Caso a produtividâde seja diferente daquela úilizada pela Administração como reÍerência, ou

não estiver contida na faixa refeÍenciâl de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante

deverá apresenÍar a respecliva comprova@ de exequibilidade;

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades difêrenciedas daquêle €stabelecida p€la

Administrâçáo como rêferência, desde que não alterem o obiêto da crntrataÉo, náo contrariem

dispositivos legais vigêntês ê, czrso não estejam contidas nas Íaixâs referenciâis de prodúividade,

comprovem a exequibilidadê da proposta.

6.1 1.5. Para efeito do subitem anterior, admit+.se a adequação técnica da metodologia empregada
pêla contratada, visando assegurar a execução do ob.ieto, desde que maÍltidas as condiçôes paÍa a justa

remunefaÉo do serviço.

6.12. Enos no preenchimento da planilha não cons,títuem motivo para a desclassificação da pÍoposta. A
planilha poderá ser aiustada pelo licitante, no prazo indícado pelo sistema, desde que não haia ma,oraÉo do
preço e que se @mprove que este é o bastar ê para arcÉr com todos os qJstos da contrataÉo;

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ eÍros ou falhas que nâo alterem a
substância das propostas;

6.12.2 Considêra-se eno no preênchimento da planilha passivel de coneçáo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições nâ forma do Simples Nacional, quândo não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análisê da pÍoposta quanto ao armprimento das especíicações do obieto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor rêquisitantê do seNiço ou da árêa especializada no objeto

{e
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7, DA FASE DE HABILITAçÂo

7.1. Os doalmentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitantê de rcalizar o objêto da licitaÉo, serão exigidos para Íins de habilitaÉo, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.'133 de 2021

7.2. Quando permitide a participação de empresas estrangeiras que náo funcionêín no País, as exigências
de habilitaÉo serão atendidas mediante doqJmentos equivalentes, inicialmente êpÍesentados em lÍaduÉo
livre.

7.3. Nâ hipótêsê de o licitântê vencedor ser empÍesa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinâturê do contrato ou da ata de ÍegistÍo de preços, os documenlos exigidos para a habilitaÉo serão
traduzidos poÍ tÍadutoÍ juramentado no País e apostÍlados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de oúro que venha a substituí-lo, ou consularizâdos pebs rêspedivos consulados ou

êmbaixadas.

7.4. Quando permitida a participaçáo de consórcio de eÍnpresás, a habilitação técnicá, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos dê cada consorciado e, paÍa efeito de habilitaÉo
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cáda consorciado.

7 .5. Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser substituídos poÍ registro cadastral
emitido por orgáo ou entidade pública, desde que o regisfo tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

n' 14.133, de 2021 .

7 .6. Será veriíicado se o licrtante apíesentou declaíaÉo de que atende aos Íequisitos de habilitaÉo, e o
declarante responderá pela veracidade das informaçôes pÍestadas, na forma da lei.

7.7 . Será verÍÍicado se o licitante apÍesentou no sistema, sob pena de inabililaÉo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas.

O licitante deveÍá apÍesentaÍ, sob pena ê desclassiÍicação, declaraÉo de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos qlstos para atendimento dos direitos trabalhistas assêguÍados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas conven@s coletivas de tÍabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigêntes na data de efitrega das propostas.

7 .7 .1. A documentaÉo exigida para flns de habilitaÉo jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômiccÍinanceira, será enviada poÍ meio do sistema êlekônico licitanet, em Íormato digital, somente
êm momênto posterioÍ ao iulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado, no prazo

de 12 (dozê) horas.

7 .7 .2. É facultado ao Agente dê Contratação proÍrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a
partir de solicitaÉo tundamentadâ feita no chát pêlo licitante, antes de findo o prazo.

7 .a. Quando p€rmitida â participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação sêráo atêndidas mediante doormentos equivalentes, inicialmente apÍesentados em traduÉo
livre.

7 .8.1. Na hiÉtese de o licitante vencedoÍ ser empÍesa estrangeira que não funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de ÍegistÍo de preços, os documentos exigidos para a habilitação
sêrão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos temos do disposto no Decreto no

8.660. de 29 de ianeiro dê 2016, ou de ouao que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
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7.9. Quando peÍmitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será fêita por meio do somâtório dos quantitativos de cada consorciado e, para eÍêito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, seíá obseÍvado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.1O. Será verificado se o licitante apresentou declaraÉo de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veraciclade das iníoÍmações prestadas, na forma da lei art. 63 da Lei no

14133n021\

7 .11. Será verificado se o licitantê apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, â declaraÉo de que
cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com dêficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outas normas especíÍicas.

7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificâção, declaraÉo de que suas propostas
econômicas cotnpreendem a intêgÍalidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurâdos
na ConstituiÉo Federâ|, nas leis tÍabalhistas, nas noÍmas inÍíalegais, nas mnvenfoes coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7 .13. Considerando que na presentê cor rataÉo â avâliaçáo prévia do local de exeo$ão é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitantê deve atestar,
quê conhece o local e as condições dê rêâlizâÉo do serviço, assegrrado a elê o direito de realizaçáo de
vistoria prévia.

7 .13.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá apresentar declaração formal assinada
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condiçõês e peculiaridadês da
contrataÉo.

7.13.2. Os documêntos relativos à regularidade fiscál que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitaÉo, não será permitida a substituíÉo ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN 732m2. art. 39. §4o);

7 .14.1. complementação de irúormações acerca dos documentos .iá apÍesentados pelos licitantes e
desde que necessátia gara apurar Íatos existenles à época da abertura do ceÍtame; e

7.14.2. atualizaçáo de documentos oria validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitaçáo, o Agente de ContrataÉo poderá sanar êrros ou falhas,
que nâo alterêm â substância dos documentos e suâ validade iurÍdica, mediante decisão fundamentada,
registrada em atâ e acessÍvel a todos, áribuindo-lhes eÍcácia paÍa fins dê habilitaÉo e classificaçao.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucêssivamenle, na ordem de classificação, até a apuraÉo de
uma proposta que atenda ao presente êdital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.1.

7 .17. Somente serão dísponÍbilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que lrata o subitem anterior.

7 .18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas dê pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como cordição para participação na licitaÉo
(art. 40 do Decreto no 8.538/20Í5).

{eu
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8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de tecurso reÍerente ao julgamento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitaÉo de
licitantes, à anulaçáo ou revogeÉo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Leí no 14.133. de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úeis, contados da data de intimação ou de lawatura da ata.

8.3. Quando o recurso apresêntado impugnar o julgemênto das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitãção do licitante:

8.3.1. a intençáo de recorrer deverá sef manifestada imediatamente, sob pêna de preclusão;

8.3.2. o ptaP.o parc a manifêstaçáo da intençáo de recons não seÍá irúerior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o pÍao Wra apresentaÉo dâs razôês recursais será iniciado na data de intimaÉo ou de
lavratura da atâ de habilitação ou inabilitâção;

8.4. Os recursos deveráo ser enczrminhâdos em campo próprio do sÍstema.

8.5. O reqrso será dirigido à autoridâde que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual
poderá rêconsideÍar sua dêcisâo no prâzo de 3 (três) dias úeis, ou, nêssê mesmo prazo, enGlminhar reolrso
para a autoridade superior, a quâl devêrá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recêbimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do pr@ não serão conhecidos-

A.7. O prazo para apresentação de confanazóes ao Íearrso pelos demais licitantes sêrá dê 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaÉo pêssoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos êlementos indispenúveis à deÍe6a de seus inleresses.

8.8- O recurso e o pêdido de reconsidêraÉo terão êÍeito suspensiyo do ato ou da decisão reconida âté
que sobÍevenha dêcisão Íinal da autoÍadade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invelida tão somente os atos insuscetíveis de apÍoveitamento.

8.10. Os autos do procêsso permaneceÍão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:

httos: //itabaianinha.se.oov. br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao e
www. licitanet.com. br,

9. DAS INFRAçÔES ADMINISTRANVAS E SANçÓES

9.1 . Comete infração administrativa, nos termos dâ lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a do@mentaçáo exigida para o cêrtamê ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de ContrataÉo durante o ceÍlarne;

9.1 .2. Salvo em deconàrcia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

9.1.2.'l . não ênviar a pÍoposta âdequada âo último lance oíertado ou após a negociaçáo;

9.1.2.2. rearsar-sê a enviar o detalhamento da proposta guando exígível;

9.1 .2.3. pêdtr pâra ss desclassiÍicado quardo encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixaí dê eprêsentar amoslra; ou

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍcações do edital;

{e
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S.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a doementaçáo exigida para a contÍatação, quando

convoc{rdo denlro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 . recusaÍ-se, sem justificâtiva, a assiner o contrato ou a ala de regislro dê preço, ou a aceitar

ou retirar o inírumento equivalente no píazo eíabêlecido pela AdminisÚeÉo;

9.1.4. apresentaÍ declaração otr do@mentaçáo Íalsa êxigida para o certame ou prestaÍ declaraÇão

falsa durante a licataÉo

9.1 .5. frauder a licitaçáo

9.1.6. comporter-se de modo inidônoo ou coÍneter fraude dê qualquer natureza, êm especial

quando:

9. í .6. f . induzir delibeíadamenle a eíro no iulgBmento;

9. 1.6.2. aprêsentar aÍnostra falsificada ou delerioÍada;

9.1.7. praticar atos ilícitos coín vistas a frustrar os obletivos da licitação

9.1.8. pratícar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcío nâ Lei no 14.133. de 2021. a Administração @erá, gsranlide a prévia defesa, eplicâr aos

licitantes e/ou adjudicatâios as seguintês sanções, sem prejuízo das responsabilidadês civil ê criminal:

9.2.1. adveÍtência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. dêctaraÉo de ani&neiílade pare licitar ou contráer, enquanto peÍduÍarêm os motivos

determinantes da punição ou âté que seja pÍomovida sua reabiliteção perante a própria autoridade que

aplicou a penâlidâde.

9.3. Na aplicaÉo das sânçóes serão considerados:

9.3.1. a naturêza e a gravilade da inÍraçáo comêtira.

9.3.2. as peo:liaridades do caso concreto:

9.3.3. as circunstâncias agrevantes ou atenuantes;

9.3-4. os danos qu€ dela provieÍem paÍa a Administaçào Pública;

9.3.5, a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e

oÍientações dos órg6os de conúole.

9.4. A multa sêrá recolhida em peícentual de 0,5oÁ a 30% incilente sobre o valo{ do contrato licilado,

Íecolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, a @ntaÍ da @municaÉo oflcial.

9.4.1 . Para as infaçôes previstas nos itêns 9.í. í , 9.1.2 e 9- t .3, a multa será de 0,5% a 30% do valor

do contrato lidtado.

9.4.2. Para as infraçóes pÍevistas nos itens 9.í.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa seÍá de 10% a

30% do vabí do confato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimerúo de licítar e contÍatar e declaraçáo de inidonêidade para

licitar ou contrataÍ podeíão ser aplicadas, qjmulativamente ou não, à penalidade de multa. \z
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9.6. Na aplicaçáo da sanção de mutta sêrá faqrltada a defesa do interesssdo no pÍazo de 15 (guinze) dias
úteis. contado da data de sua rntimaÉo.

9.7. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada eo responsável em decoÍÍência das

infÍâções adminisfâtivas Íelacionadas nos itens 9.1-1, 9.1.2 e9.1.3, quando não se justificar a imposiÉo de

penelidade mais grave, e impediíá o rêsponúvel de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública

dirêta e indireta do ente fêdêrativo a qual peÍtencêr o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá sêÍ aplacada ao responsável a sanÉo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decoÍrência da píática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem crmo pelas

infraçóês admin,strativas píevistas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que iustifiq@m a imposição de pênaladade

mais greve quê a sanÉo de impêdimento de licitaÍ ê contratar, cuja duraÉo obse.vatá o prazo pÍevisto no

art. 156. §5o. da Lei n.o 14j3312021.

9.9. A Íecusa iniustiÍicada do adiudicatário em assinar o contrato ou e ata de registro de prêp, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,

câractet-izará o descumprimento total da obrig6Éo assumida e o suieitaÍá às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, nos têrmos do ?!Lfl§.*f-qê
IN SEGES/ME n o 73. de 2022

9.10. A apuÍaÉo do responsabilidade relaciofladas às sân@s de impedimênto de licitar e contratâr e de

declaraÉo de inidonêidade para liciter ou @nlÍetar demandará a instauraÉo de pÍocêsso de

responsabilizaçáo a ser conduzido poÍ comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fâtos e circunstâncias conhecidos ê intimará o licitantê ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dies úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escÍita e especificar as pÍovas que

pretênda produziÍ.

9.1 1 . Caberá rêcurso no pÍazo dê 15 (quinze) dias úteis da apliceçáo dâs sanções de advêítência, multa e

impedimento de licitar e contataÍ, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à aúoridade que tivêr

proferido a dêcisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua molivaÉo à autoridade superioÍ, que deverá pÍoferir sua decisão no prazo máximo dê 20

(vinte) dias utêis, contado do recebimento dos autos,

9.12. Caberá a apresentaÉo de pedklo dê reconsideração da aplicaÉo da sanÉo de declaÍaÉo de

inidoneidade para lícitaÍ ou contratar íro prazo de 15 (quinze) dias úteis, @ntado da data da intimação, e

decidido no prazo máxamo de 20 (vinte) días úeis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobÍevenha decisão Íinal da autoÍidade competentê.

9.14. A aplicaçá,o das sanções previstas neste edÍtal não exclui, em hiÉtese alguma, a obÍigaÉo de

íeparaÉo integÍal dos danos causados.

10. DA IUPUGNAÇÂO AO EDÍTAL E DO PEDIDO OE ESCLAREqMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaÉo da Lei no

14.133 de 2021 devendo píotocolar o pedido até 3 (três) dias üeis antês da data da abertura do certame

1O.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedado de esclarecimento será divulgado em sítio eletÍônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias uteis, limitado ao último dia úil anterioí à data da aFrtura do certame.

10.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento po@rão ser realizados por forma eletrônica:

www.licilanet

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certam

itu
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10.5. A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agênte dê contrataÉo, nos autos do processo de licitaÉo.

11. DAS DTSPOSIçÕES GERATS

11.1. Sêrá divulgada ata da sessão pública no sistêÍna eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocoÍTendo qualqueÍ feto superveniente que impeça a Íealzação do

certame na data marcada, a sesúo sêrá aúomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo hoÍário anterioÍmente estabelecido, desde que náo hâja comunbâçáo eÍn contrário, pelo Agente
de Contratação/ Comissáo.

11.3. Todas as refeÍências de tempo m Edital, no aviso ê duíante a sessão pública observarão o horário

de BÍasília - DF-

11.4. A homologaçáo do resultado desta licitaÉo não implicará direito à contrataçáo.

11.5. As normas disciplinadoras da liciteÉo seíão sêmpre interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa

entre os interessados, dêsde quê não compÍometam o interêsse da Administra@, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

1 'l .6. Os licitantes assumem todos os crlstos (b preparaÉo e apÍesentaÇão de suas propostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsávêl por esses custos, independentementê da conduÉo
ou do resultado do procêsso licitatorio.

11.7. Na contageín dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimerúo. Só se iniciam e vencêÍr os prazos e{n dias de expediente ne Administração.

11.8. O desatendinênto de exi(Éncias Íormais nfu essenciais náo importaÍá o afastamento do licitante,

desde quê seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípaos da isonoínia e do interesse
público.

í 1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dê seus anexos ou demais peças que

compóem o procêsso, prevalecerá as deste Edital.

'I 1.í 0. O Edital e sêus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Poítal Nacional de ContrataÉes Públicas

(PNCP) endereço eletrônico

https: //itabaianinha.se.oov. brlportaltransparenciô/?servico=cidadao/publicacaolicitacao e

www.licitanet.com.br.

1 1 .1 1. lntegraÍn este Edital, pâra todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de RefeÍência

11 .11 .1 .1. Apêndice do Anexo I - Estudo Têcnico Preliminâr, Matriz de Risco e DFD.

11 .11.2. ANEXO ll - Memorial Descritivo

11.11 .3. ANEXO lll - Minuta de Têímo de Contrdo

11.11.4. ANEXO lv - Planilhas.

11.'11 .5. ANEXO V - Projetos.

llabaianinha (SE), 24 de março de 2026
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10.6. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data WÍa a realizaÇãru. do certame.
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